
ESTADO DE PERNAMBUCO
POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

Quarta - Feira - Recife, 24  de Dezembro de 2008 -  SUNOR Nº G 1.0.00.073
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SUPLEMENTO NORMATIVO
Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Leis e Decretos

1.0.0.   DECRETO 

Nº 32.892, de 19 DEZ 2008

Afasta Militar do Estado de Pernambuco de suas funções, e dá outras providências

O Governador do Estado, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.  37, 
Incisos II e IV, da Constituição Estadual c/c o Art. 14 da Lei nº 11.929, de 02 JAN 01,

Considerando que, no dia 27 FEV 2008,  o Sd PM Paulo Sérgio Mendes,  Mat. 29505-1,  foi 
denunciado pela 6ª Promotoria de Justiça Criminal da Comarca de Olinda, como incurso nas penas do Art. 
121, § 2º, Incisos II e IV c/c o Art. 14, Inciso II, ambos do Código Penal Brasileiro;

Considerando que o Militar do Estado acima referido cometeu ato incompatível com a função 
policial,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica provisoriamente afastado das suas funções o Sd PM Paulo Sérgio Mendes, Mat. 
29505-1.

Art. 2º O afastamento da função pública de que dispõe o Art. 1º deste Decreto persistirá até 
completa  apuração  dos  fatos  na  esfera  administrativa  e/ou  judicial  para  assegurar  a  correspondente 
persecução disciplinar e criminal do ato reputado como incompatível com o exercício da função.

Art. 3º A identificação funcional, arma e utensílios funcionais, que se encontrem à disposição do 
Militar do Estado afastado por este Decreto, devem ser recolhidos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas à 
Diretoria  de Pessoal  da Polícia Militar  do Estado de Pernambuco,  lá  permanecendo enquanto durar  o 
afastamento.
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Art. 4º O Militar do Estado afastado pelo presente Decreto, enquanto perdurar o afastamento, 
ficará  à  disposição  da  Diretoria  de  Pessoal  da  Polícia  Militar  do  Estado  de  Pernambuco,  sob  a 
subordinação hierárquica da autoridade competente.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio do Campo das Princesas, em 19 DEZ 2008.

Eduardo Henrique Accioly Campos
Governador do Estado
Servilho Silva de Paiva

Luiz Ricardo Leite de Castro Leitão
Djalmo de Oliveira Leão

Francisco Tadeu Barbosa de Alencar

(Transcrito do DOE nº 243, de 20 DEZ 2008)

2ª P A R T E

II – Normas Internas

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Normas Externas

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

1.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 2351, de 18 DEZ 2008 

O  Secretário  de  Defesa  Social  no  uso  de  suas  atribuições,  considerando  a  necessidade  de 
disciplinar  os  procedimentos  de  investigação  de  Polícia  Judiciária  e  Correcional,  de  forma  a  garantir 
transparência, controle administrativo e eficiência, 

R E S O L V E: 

Art.  1º.  Os  Inquéritos  Policiais,  Termos  Circunstanciados  de  Ocorrência  e  Procedimentos 
Especiais de apuração de Atos Infracionais, no âmbito da Polícia Civil de Pernambuco e os procedimentos 
de investigação da responsabilidade funcional, no âmbito da Corregedoria Geral desta Secretaria, a partir 
do dia 1º JAN 2009, devem ser numerados nos termos desta Portaria. 

Art. 2º. A numeração dos procedimentos referidos no Art. 1º constará de 14 (quatorze) dígitos, 
uma barra, o ano de instauração com quatro dígitos, um dígito verificador e um dígito quanto a natureza da 
infração apurada. 
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§ 1º. No caso das Delegacias Circunscricionais os dois primeiros dígitos indicarão o Território, 
os três seguintes a Área Integrada de Segurança, os quatro seguintes a Circunscrição, os cinco próximos 
serão  utilizados  para  indicar  o  número  seqüencial  e  o  digito  verificador  será  o  numeral  1  (um)  para 
Inquérito Policial, o numeral 2 (dois) para Procedimento Especial de Apuração de Ato Infracional e 3 (três) 
para Termo Circunstanciado de Ocorrência. 

§ 2º. No caso do parágrafo anterior, após o digito verificador deve constar o numeral 1(um) para 
Crime Violento Letal Intencional – CVLI, o numeral 2 (dois) para Crime Violento contra o Patrimônio – 
CVP e  o  numeral  3  (três)  para  Crimes  Diversos  –  CD.  §  3º.  Os  procedimentos  de  investigação  das 
Delegacias  Especializadas  e  da  Corregedoria  Geral  deverão  ser  numerados  observando-se  as  tabelas 
constantes dos anexos I e II desta Portaria, respectivamente. 

§ 4º. Nos procedimentos da Corregedoria o dígito verificador será representado pelo numeral 1 
(um) para Polícia Civil, 2 (dois) para Polícia Militar, 3 (três) para Corpo de Bombeiros Militar e 4 (quatro) 
para Secretaria de Ressocialização – SERES, bem como, o dígito posterior ao de verificação, será 1 (um) 
para  Processo  Administrativo  Disciplinar  -  PAD,  2  (dois)  para  Processo  Administrativo  Disciplinar 
Especial – PADE, 3 (três) para Sindicância e 4 (quatro) para Conselho de Disciplina ou Justificação. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. Servilho da Silva Paiva - Secretário de Defesa 
Social.

 
Anexo I

Delegacias Especializadas

Especializada 
(dois dígitos)

Departamento 
/gerência (três 
dígitos)

Delegacia 
instauradora 
(quatro 
dígitos)

Numero 
seqüencial 
(cinco 
dígitos)

Ano 
(após  a 
barra 
em 
quatro 
dígitos)

Dígito 
verificador  (um 
dígito)

Natureza  (um 
dígito)

09 DHPP 901 DPP 9001  2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 2º

09 DHPP 901 1ª  DPH 
9002

 2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 2º

09 DHPP 901 3º  DPH 
9003

 2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 2º

09 DHPP 901 4º  DPH 
9004

 2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 2º

09 DHPP 901 5ª  DPH 
9005

 2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 2º

09 DHPP 901 6ª  DPH 
9006

 2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 2º

09 DHPP 901 GOT 9007  2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 2º
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Especializada 
(dois dígitos)

Departamento 
/gerência (três 
dígitos)

Delegacia 
instauradora 
(quatro 
dígitos)

Numero 
seqüencial 
(cinco 
dígitos)

Ano 
(após  a 
barra 
em 
quatro 
dígitos)

Dígito 
verificador  (um 
dígito)

Natureza  (um 
dígito)

09 DEPATRI 
902

DPRRC 
9008

 2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 2º

09 DEPATRI 
902

DPRE 9009  2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 2º

09 DEPATRI 
902

DPRFV 
9010

 2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 2º

09 DEPATRI 
902

DRR 9011  2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 2º

09 DENARC 903 1ª  DRN 
9012

 2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 2º

09 DENARC 903 2ª  DRN 
9013

 2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 2º

09 DENARC 903 3ª  DRN 
9014

 2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 2º

09 DPMUL 904 1ª DM 9015  2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 2º

09 DPMUL 904 2ª DM 9016  2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 2º

09 DPMUL 904 3ª DM 9017  2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 2º

09 DPMUL 904 4ª DM 9018  2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 2º

09 DPMUL 904 5ª DM 9019  2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 2º

09 DPMUL 904 6ª DM 9020  2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 2º

09 DPMUL 904 7ª DM 9021  2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 2º

09 DPMUL 904 8ª DM 9022  2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 2º

09 DPMUL 904 9ª DM 9023  2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 2º

09 DPMUL 904 10ª  DM 
9024

 2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 2º

09 DPMUL 904 11ª  DM 
9025

 2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 2º
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Especializada 
(dois dígitos)

Departamento 
/gerência (três 
dígitos)

Delegacia 
instauradora 
(quatro 
dígitos)

Numero 
seqüencial 
(cinco 
dígitos)

Ano 
(após  a 
barra 
em 
quatro 
dígitos)

Dígito 
verificador  (um 
dígito)

Natureza  (um 
dígito)

09 DPMUL 904 12ª  DM 
9026

 2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 2º

09 DPMUL 904 13ª  DM 
9027

 2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 2º

09 GPE 905 GOE 9028  2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 2º

09 GPE 905 Del.  Turista 
9029

 2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 2º

09 GPE 905 DCASP 
9030

 2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 2º

09 GPE 905 Del.  Crimes 
Ordem 
Tributária 
9031

 2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 2º

09 GPE 905 Del.  Idoso 
9031

 2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 2º

09 GPE 905 DIMPO 
9032

 2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 2º

09 GPCA 906 Del.  Menor 
Vitima 9033

 2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 2º

09 GPE 905 Del. 
Apuração 
Atos 
Infracionais 
9034

 2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 2º

09 GPE 905 Del. 
Pirataria 
9035

 2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 2º

09 GPE 905 Del. 
Trânsito 
9036

 2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 2º

09 GPE 905 OUTROS 
9037

 2009 Art. 2º § 1º Art. 2º § 1º



06                                         SUPLEMENTO NORMATIVO N º  G   1.0.00.073                                        
24 DE DEZEMBRO DE 2008

_______________________________________________________________________________________

Modelos:

Inquérito  instaurado  na  Delegacia  da  1ª  Circunscrição  para  apurar  crime  de  roubo 
01.001.0001.00001/2009-1.2

Inquérito  instaurado  na  1ª  Delegacia  da  Mulher  para  apurar  crime  de  estupro 
09.904.9015.00001/2009-1-3

Anexo II
Corregedoria Geral da SDS

Corregedoria 
(dois dígitos)

Tipo  de 
procedimento 
(três dígitos)

Comissão 
processante 
(quatro 
dígitos)

Número 
seqüencial 
(cinco 
dígitos)

Ano 
(após  a 
barra 
em 
quatro 
dígitos)

Dígito 
verificador 
(um dígito)

Natureza 
(um dígito)

10 PAD 101 1ª  Comissão 
1001

 2009 Art. 2º § 4º Art. 2º § 4º

10 PAD 101 1ª  Comissão 
1002

 2009 Art. 2º § 4º Art. 2º § 4º

10 PAD 101 3ª  Comissão 
1003

 2009 Art. 2º § 4º Art. 2º § 4º

10 PAD 101 4ª  Comissão 
1004

 2009 Art. 2º § 4º Art. 2º § 4º

10 CED ( 101 5ª  Comissão 
1005

 2009 Art. 2º § 4º Art. 2º § 4º

10 CDPM 102 1ª  Comissão 
1006

 2009 Art. 2º § 4º Art. 2º § 4º

10 CDPM 102 2ª  Comissão 
1007

 2009 Art. 2º § 4º Art. 2º § 4º

10 CDPM 102 3ª  Comissão 
1008

 2009 Art. 2º § 4º Art. 2º § 4º

10 CDPM 102 4ª  Comissão 
1009

 2009 Art. 2º § 4º Art. 2º § 4º

10 CDPM 102 5ª  Comissão 
1010

 2009 Art. 2º § 4º Art. 2º § 4º

10 CDPM 102 6ª  Comissão 
1011

 2009 Art. 2º § 4º Art. 2º § 4º

10 CDPM 102 7ª  Comissão 
1012

 2009 Art. 2º § 4º Art. 2º § 4º
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Corregedoria 
(dois dígitos)

Tipo  de 
procedimento 
(três dígitos)

Comissão 
processante 
(quatro 
dígitos)

Número 
seqüencial 
(cinco 
dígitos)

Ano 
(após  a 
barra 
em 
quatro 
dígitos)

Dígito 
verificador 
(um dígito)

Natureza 
(um dígito)

10 CDPM 102 8ª  Comissão 
1013

 2009 Art. 2º § 4º Art. 2º § 4º

10 CDBM 103 1ª  Comissão 
1014

 2009 Art. 2º § 4º Art. 2º § 4º

10 CDBM 103 2ª  Comissão 
1015

 2009 Art. 2º § 4º Art. 2º § 4º

10 CJPM 104 1ª  Comissão 
1016

 2009 Art. 2º § 4º Art. 2º § 4º

10 CJPM 104 2ª  Comissão 
1017

 2009 Art. 2º § 4º Art. 2º § 4º

10 CJBM 105 1ª  Comissão 
1018

 2009 Art. 2º § 4º Art. 2º § 4º

10 CED(agentes 
Administrativos 
–  PC,  PM  e 
BM) 106

Comissão 
1019

 2009 Art. 2º § 4º Art. 2º § 4º

10 CEPDPC 107 Comissão 
1020

 2009 Art. 2º § 4º Art. 2º § 4º

10 OUTROS 108 1021  2009 Art. 2º § 4º Art. 2º § 4º

Modelos:
Processo Administrativo Disciplinar instaurado na 1ª Comissão de Disciplina apurar infração 

administrativa atribuída a Agente de Polícia Civil 10.101.1001.00001/2009-1.1
Conselho de Justificação instaurado na 1ª Comissão para apurar infração administrativa atribuída 

a Oficial da Polícia Militar 10.103.1014.00001/2009-2.4

(Transcrita do DOE nº 242, de 19 DEZ 2008)

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:


	I – Leis e Decretos

